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‘•	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 31.5-.000 .051/91-71

Sessab de c:	 15 de dezembro de:!. 992	 ACORDA.° No 203-00 077
Re CU Ir s o no	 89 .208
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

W-A;	 '‘'=?• SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.315-000.051/91-71

Recurso no::	 88.208	 •
AcárdWo no:;	 203-00.077
Recorrente N	 JOSE AMORIM DA SILVA

RELATORIO

A Autoridade julgadora de Primeira Instância assim
relatou a presente açgo fiscalm

"Contra a contribuinte acima identificada,
foi lavrado o Auto de Infraçâo (fls. 01) sobre o
PIS-Faturamento, referente aos exercícios de 1798
E-? 1987, períodos-base de 1997 e 1986, resultando
um crédito tributário no valor total de 826,91
BTNE, em funçâo da tributaçâo de omissão de
receita, caracterizada por passivo fictício, Autos
de Infraçâo Estadual, n go comprovados COM
documentaçâo hábil e idónea.

Tempestivamente a contribuinte impugnou o
Lançamento de Ofício, argumentando em síntese a
improcedOncia do Auto de Infraçâo, em funçâo da
análjae das infraçffes do Processo Matriz IRPj n2
10315.000040/90-66.

A Informaçâo Fiscal de fls. 57/58 é favorável
L?'. manutençâo integral da cobrança do crédito
tributário.

A Diligencia de fls. 63 resultou favorável em
parte ao contribuinte".	 .

A açâo fiscal foi julgada procedente em parte,
sendo esta a ementa da citada decisgom

"PIS-FATURAMENTO
APLICAÇMO DAS NORMAS DA LEGISLAÇMO DO IMPOSTO DE
RENDA.
-- A soluçâo dada ao litígio principal estende-se
ao litígio decorrente, em razâo de íntima
vinculaçâo entre causa e efeito.

ENGGAD. LEGAL - Lei Complementar no 07/70, arto
351	 "b"	 Lei Complementar	 no
17/73, art. lo, parágrafo (Anico e
item	 1 "b", do Título 5	 da
Portaria ME n2 142/82".

Inconformada, a Empresa apresentou a este Conselho
c. . Recurso de fls. 79/80, onde usou dos mesmos argumentos quando
da impugnaçâo.

0---E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Creio nao haver muito a examinar no presente caso.
PI sorte deste processo estava, desde o início vinculada ao que se
decidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista a relaao
de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no mesmo
suporte tático.

E naquele raao lhe foi reconhecida em parte, como
1:e pode ver no Acórdão no 102-27.037, da segunda CfMara do
Primeiro Conselho de Contribuintes, assim ementados (fls. 04)2

"IRF3 - orassno DE RECEITA - PASSIVO FICTICIO - A
manut•nçao de títulos iá quitados no passivo
constante da declaração da empresa, autoriza a
presunçao de omissab de receita.	 i

A opção exercida pela empresa para apresentação de
.sua deciaraçao de rendimentos pelo lucro presumido
nao a desobriga de manter em boa ordem e guarda
todos os livros auxiliares e documentos
comprobatórios.

OPUS= DE RECEITA - PROVA EMPRESTADA PELO FISCO
ESTADUAL - Tem-se emprestada a prova e ri ao o auto
de infração e/ou termo de ocorrencia lavrado pelo
Fisco Estadual. Torna-se necessário seja
demonstrado pelo Fisco Federal, aprofundando-se na
fiscalizaao, que efetivamente ocorreu omissao de
receita, sabendo-se que a simples quitação do
débito	 na esfera estadual, nao 	 autoriza	 a
construçab dessa presunçao".

I
Assim, com base nos mesmos argumentos, que adoto

como rínzao de decidir, voto no sentido de também dar provimento
parcial ao recurso para excluir da matéria tributável, as
importâncias de Cr$ 71.196,00 e Cr$ 122.400,00.
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Sala das 8ess3es, em 15 de dezembro de 1992.
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